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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA APLICAÇÃO DA PENA

............................................................................................................................................................

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou

qualificam o crime:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
I - a reincidência;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
II - ter o agente cometido o crime:
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
a) por motivo fútil ou torpe;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de

outro crime;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou

ou tornou impossível a defesa do ofendido;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel,

ou de que podia resultar perigo comum;
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação

ou de hospitalidade;
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou

profissão;
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;
* Alínea h com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003.
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
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j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou
de desgraça particular do ofendido;

* Alínea j com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
l) em estado de embriaguez preordenada.
* Alínea l com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES DE PERIGO COMUM

............................................................................................................................................................

Explosão
Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem,

mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de substância de
efeitos análogos:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1º Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de efeitos análogos:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Aumento de pena
§ 2º As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses previstas

no § 1º, I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no nº II do
mesmo parágrafo.
Modalidade culposa

§ 3º No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou substância de efeitos análogos,
a pena é de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos; nos demais casos, é de detenção, de 3
(três) meses a 1 (um) ano.

Uso de gás tóxico ou asfixiante
Art. 252. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem,

usando de gás tóxico ou asfixiante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Fabrico, fornecimento, aquisição, posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico, ou
asfixiante

Art. 253. Fabricar, fornecer, adquirir, possuir ou transportar, sem licença da
autoridade, substância ou engenho explosivo, gás tóxico ou asfixiante, ou material destinado à
sua fabricação:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
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Inundação
Art. 254. Causar inundação, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o

patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, no caso de dolo, ou detenção, de 6

(seis) meses a 2 (dois) anos, no caso de culpa.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de
armas de fogo e munição, sobre o Sistema
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder,

ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de
fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma de

fogo estiver registrada em nome do agente.

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como
finalidade a prática de outro crime:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


